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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.954, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre denominação da 
Creche do Bairro Nova York”

(Autoria: Subscrito por todos os Vereadores da 
Câmara Municipal de Castilho”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A creche Municipal localizada no bairro Nova 
York, fica denominada “Professor Hilário Prates de 
Medeiros”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Decretos

DECRETO Nº 6.291, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre prorrogação de 
contrato de trabalho de motoristas e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a expiração do prazo de contrato de 
trabalho firmado com servidores para o emprego de 
motorista, aprovado no Processo Seletivo 001/2019, 
autorizado pelo Decreto nº 6.020, de 13 de novembro de 
2019;

Considerando o Ofício nº 074/2020, protocolado sob 
nº 2611, subscrito pelo Secretário da Educação, bem 
como pelo Diretor da Divisão de Transporte Escolar, os 
quais solicitam a prorrogação dos contratos firmados com 
os referidos motoristas, considerando ser de extrema 
importância para suprir as necessidades do transporte 
escolar e fundamental para facilitar o acesso e a 
permanência dos estudantes nas escolas, especialmente 
aqueles residentes em áreas rurais,

Considerando por fim, a hipótese permissiva constante 
no parágrafo único do artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.254, 
de 27 de fevereiro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a prorrogação, por mais 12 
(doze) meses, os contratos de trabalho firmados com os 
servidores, ocupante do emprego de motorista, lotados 
na Divisão de Transporte Escolar, aprovados no Processo 
Seletivo 001/2019, autorizados pelo Decreto nº 6.020, de 
13 de novembro de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 16 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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Portarias

PORTARIA Nº 349, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre a prorrogação 
de contrato de motorista por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.285, de 09 de novembro de 2020, que autoriza a 
prorrogação de contrato temporário de servidor ocupante 
do emprego de motorista;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar pelo prazo determinado, até 20 de 
novembro de 2021, o contrato de trabalho firmado com 
o servidor RENAN WILLIAN CARVALHO DE SOUZA 
MESSIAS, portador do RG nº 46.194.435-2-SSP-SP., 
motorista.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de 
novembro de 2020.

FÁTIMA NASCIMENTO

Prefeita do Município de Castilho

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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